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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 17/2018

Recomenda ao Governo a promoção de uma avaliação
das responsabilidades contratuais subjacentes

à concessão em vigor entre o Estado e os Correios de Portugal (CTT)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que promova a criação de um grupo informal, com o intuito 
de proceder a uma avaliação das responsabilidades contra-
tuais subjacentes à concessão em vigor entre o Estado e os 
Correios de Portugal (CTT), nomeadamente as obrigações 
de serviço público, ponderando as respetivas consequên-
cias, resultantes da conclusão do contrato de concessão.

Aprovada em 15 de dezembro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111066855 

 FINANÇAS

Portaria n.º 33/2018
de 24 de janeiro

A Portaria n.º 1295/2007, de 1 de outubro, aprovou o 
modelo e as especificações técnicas da estampilha espe-
cial para os produtos de tabaco manufaturado sujeitos a 
imposto sobre o tabaco e destinados a ser introduzidos 
no consumo no território nacional, bem como as regras 
relativas às formalidades a observar para a sua requisição, 
fornecimento e controlo.

Em aplicação do disposto no Código dos Impostos Espe-
ciais de Consumo, a referida portaria fixa limites temporais 
para a comercialização e venda ao público dos vários tipos 
de produtos de tabaco, que já tenham aposta a estampilha 
especial em vigor para um determinado ano económico, 
tendo em conta as respetivas características e prazos nor-
mais de escoamento no mercado.

No que respeita aos cigarros, em particular, importa ade-
quar os termos em que se encontra prevista essa limitação 
de comercialização e venda ao público às linhas definidas 
pela mais recente jurisprudência do Tribunal de Justiça da 
União Europeia.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos As-

suntos Fiscais, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 110.º 
e do artigo 116.º do Código dos Impostos Especiais de 
Consumo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho, e ao abrigo do Despacho n.º 9005/2017, de 29 de 
setembro de 2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 197, de 12 de outubro de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria altera a Portaria n.º 1295/2007, de 
1 de outubro, que aprovou o modelo e as especificações 
técnicas da estampilha especial para os produtos de ta-
baco manufaturado sujeitos a imposto sobre o tabaco e 
destinados a ser introduzidos no consumo no território 
nacional, no que respeita ao prazo de comercialização e 

venda ao público de maços de cigarros que tenham aposta 
a estampilha especial em vigor para um determinado ano 
económico.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 1295/2007, de 1 de outubro

O n.º 27.º da Portaria n.º 1295/2007, de 1 de outubro, na 
sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:

«27.º Os produtos de tabaco que tenham aposta a 
estampilha especial prevista no Código dos Impostos 
Especiais de Consumo, em vigor para um determinado 
ano económico, só podem ser objeto de comercializa-
ção e venda ao público dentro dos seguintes prazos:

a) Maço de cigarros, até ao final do 3.º mês do ano 
seguinte ao que corresponde a estampilha aposta, exceto 
se não houver qualquer aumento do imposto aplicável 
aos cigarros que produza efeitos nesse ano, podendo, 
neste caso, os maços de cigarros ser comercializados e 
vendidos ao público até ao final do 3.º mês do ano em 
que se verifique aumento do imposto;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António 
Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes, em 16 de 
janeiro de 2018.

111068848 

 ADJUNTO

Decreto Regulamentar n.º 2/2018
de 24 de janeiro

A violência doméstica tem sido um tema abordado por 
vários instrumentos internacionais, através dos quais os 
Estados se comprometeram a prosseguir por todos os meios 
apropriados uma política no sentido da sua eliminação, 
reconhecendo -se igualmente a necessidade de prestar assis-
tência às vítimas, através de serviços de variada natureza.

O Decreto Regulamentar n.º 1/2006, de 25 de janeiro, 
visou introduzir no ordenamento jurídico um conjunto de 
normas técnicas relativas às casas de abrigo para vítimas 
de violência doméstica, com o objetivo de conferir maior 
uniformidade à sua aplicação, acautelando, nomeadamente, 
as condições mínimas de abertura e de funcionamento, 
bem como a qualidade dos serviços prestados no âmbito 
da então Lei n.º 107/99, de 3 de agosto, regulamentada 
pelo Decreto -Lei n.º 323/2000, de 19 de dezembro, que 
estabeleceu o quadro geral da rede pública de casas de 
apoio dirigidas às mulheres vítimas de violência.

A Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, que estabelece o 
regime jurídico aplicável à prevenção da violência domés-
tica, à proteção e à assistência das suas vítimas, republicada 
em anexo à Lei n.º 129/2015, de 3 de setembro, procedeu 
à revogação da Lei n.º 107/99, de 3 de agosto, assim como 
da respetiva regulamentação, definindo as estruturas e as 
respostas que integram a rede nacional de apoio às vítimas 
de violência doméstica.


